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F'REFEITURA DO MUNICIPIO DE LEME.
ESTADO DE SÃO PAULO
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'·1 a sp.o e SOlJrG transformaçnu de car90-

•
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Faço saber qUB a C~mara Municipa~ aprovou e eu
pr-ornu lqo a seguinte lei:

A,rÚgo lQ - O cargo de Escriturário, pertence!:!
t2 ao Quad~o éa SAECIL- SuperintendÊncia de !lgua e Esgo-
tes da Cidade de Le~e - fica transformado em CHEFE DO EX-
P[oIEíHE.

••
§l'Q - O cargo transfarlnado pelo presente arti-

ço fica ~riGuadrado na rGfar~r'cia 1114'1•

§ 2º - O cargo ao qual se refere o ;Jrasente ar
tigo e cargo em ~xtinç~o, que se 2xti['guir~ com a sua V8-
c.ência.

Artigo 2º ~ Esta lei entrar~ srn vigor na data

.~j
~/.

de sua publicaç~o, revogadas as disposiç~~s am contr~rio ..
;

PreFeitura do Municipio de LSloe, 25 de feverei
1'0 de 1978.

LUIZ P:iif:iUDO ;1r\~r:HI
"" c 'J,. ", •. ~--r c: :~1•..0 1"',unlClpa.':

Publicada no Gabinete do Pr{~f3ito ~unicipal em
28 de fauereiro de 1978.
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